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SEIOR D! TICITACOiS I CONTRATOS

ti'rna JN9

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO32/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOí09/2023
CONTRATO Ns: 00046/2024-CPL

TERTMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAÍ\,4 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E A K P
SERVICOS LTDA, PARA FORNECITVENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORIMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura lvlunicipal de
Caaporá - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ nq

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Ívlonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporâ - PB, CPF n'g 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade nq 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado A K P SERVICOS LTDA - RUA NOVA, 2141 -
CENTRO - COROATA - MA, CNPJ ne 26.186.21510001-32, nesle ato
representado por Camila Nayanne Araujo da Silva, Brasileira, Casada,
Empresária, residente e domiciliado na Trav. Jorge Amorim, 476, Centro -

Coroatá - MA, CPF ne 024.252.913-50, Carteira de ldentidade nq 05600177223
DETRANMA, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presênte contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PBIME!RA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregáo Eletrônico na 00032/2023,
processada nos termos da Lei Federal nq 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n0 1 0.024,
de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019;
e legislação pertinente, consideradas as allerações posteriores das reÍeridas
normas.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condiçÕes expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações
técnicas correspondentes, pÍocesso de licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico
n'q 00032/2023 e instruÇôes do Contratante, documentos esses que Íicam
Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo.

Êuô Solomõs v€loto, lO - C.ítro
CÍ'lP.l: 08.Eá5.64,t/OOOI'54

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente conÍato tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EN/PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIÍ\,1ENTO DE MATERIAL
ELETRICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA.
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Pf,tÍttrllta ô§

CAAP§NÂ
cLAt St LA,TERCEIRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do pÍeço proposto, é de Rg 1 .334.942,97
(UM IVILHAO TREZENTOS E TRINTA E QUATRO IVIL NOVECENTOS E
QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).

I :.jiiipÂLri:l.lTCli ELãTRICOS PÊEDiAlS
cóDrco DrscRrMrNAÇÂo MARCA

ü

1

2
3

4

6
7
8
I

Abraçadeira Nylon 20mm
Abraçadeira Nylon 35mm
Alça Pre-Formada 10mm
Alça Pré-Formada 25mm

FOXLUX
FOXLUX
PREFORIVAX
PREFORÍVAX

Alicate Amperímetro MINIPA
Alicate universal pi EletricistaBELZ ER
Armaçáo V1 Pesada OLIVO
Armação V2 Pesada OLIVO
rArroela de 1 Alumínio p/WETZEL
Eletroduto
Arroela de 3/4 Alumínio p/WETZEL
Eletroduto
Arroela Galvanizada OLIVO
Quadrada 5/8
Barramento de Cobre COPPER

METAL
Bocal Louça E-27 DECORLUX
Bocal Louça E-40 DECORLUX
Bota p/ Eletricista - ne 38 -GARRA
]PAR

Bota p/ Eletricista - no 40 -GARRA
PAR
Bota p/ Eletricisla - ne 42 -GARRA
PAB
Bota p/ Eletricista - n'ç 43 -GARRA
.PAR

Bota p/ Eletricista - n' 44 -GARRA
PAR
Bucha de I Alumínio p/WETZEL
Eletroduto
Bucha de 2 Alumínio pIWETZEL
Eletroduto
Bucha de 3/4 Alumínio p/WETZEL
Eletroduto
Bucha Nq 10 TRAÀ/ONTINA
Bucha Nq 6 TRAI/ONTINA
Bucha No 7 IRAIMONTINA
Bucha N" 8 TRAIUONTINA
Cabo Alumínio Duplex 1 0mmMEGATROIV
Cabo AlumÍnio Duplex 1 6mm MEGATROM
Cabo Alumínio Duplex 2Smm MEGATRON/

UNIDADE QUANTIDADE
UND 1OO

UND 1OO

UND 30
UND 30
UND 5
UND 1O

UND 50
UND 50
UND 2OO
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kua §qlomào Velqro. 1O - Csrlro
Ct.lPI: 08.0ó5.ó44IOOOI-54
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'30- ' ' Câb'o' Alumínio QuadruplexMEGATROM
1Omm
Cabo Alumínio QuadruplexMEGATROM
16mm
Cabo AlumÍnio QuadruplextvlEGATROÀ/
25mm
Cabo Alumínio QuadruplexMEGATROM
35mm
Cabo Cobre Coberto l kvCORFlO
Rígido 10mm
Cabo Cobre Coberto l kvCORFlO
Rígido 16mm
Cabo Cobre Coberto l kvCORFlO
Rígido 25mm
Cabo Cobre Coberto lkvCORF|O
Bígido 35mm
Cabo Cobre Coberto 'lkvCORF|O
Bígido 6,0mm
Cabo Cobre Cober.to TSOWCORFIO
10mm
Cabo Cobre Coberto TSOWCORFIO
16mm
Cabo Cobre Coberto TSOWCORFIO
2,5mm
Cabo Cobre Coberto TSOWCORFIO
4.0mm
Cabo Cobre Coberto T50WCORFIO
6,0mm
Cabo PP 1x2x1,5mm CORFIO
Cabo PP lx2x1 ,0mm CORFIO
Cabo PP 1x2x2,5mm CORFIO
Cabo PP 1x2x4,0mm CORFIO
Cabo PP 1x2x6.0mm COFIFIO
Cabo PP 1x3x1 ,5mm CORFIO
Cabo PP 1x3xlOmm CORFIO
Cabo PP 1x3x2,5mm CORFIO
Cabo PP 1x3x4,0mm CORFIO
Cabo PP íx3x6,0mm CORFIO
Caixa de Distribuição para 04TlGRE
Disjuntor
Caixa de Distribuição para 0STlGRE
Disjuntor
Caixa de Distribuição para 'l2TlGRE
Disjuntor
Caixa de Distribuiçáo para l6TlGRE
Disjuntor
Caixa de Distribuição para 20TlGRE
Disjuntor

31

33
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37
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40

41
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55

56

57

58

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

500

500

500
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500

500

500
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UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

300
500
500
300
300
300
300
500
500
500
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Rr]o Salomôo Velqso, lO - er(rlro
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-TUUU-u_l!D 30q
UND lOO

UND 30

UND 20

.10

50
200

UND
UND
UND

UND
UND
UND
UND
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UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
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100

15
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Êuq §o,onÉo V€l§:o. lO - Ccatro
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UND
UND
UND
UND

50
50
50
20

1000

59'"' "CakaUeEmbutir4x2 TRAMONTINA
60 Caixa de Embutir 4x4 TRAMONTINA
61 Caixa de lnspeçào p/TIGRE

Aterramento Tipo Plástico
62 Caixa de tt,lediçáoTAF

MonoÍásica Padrão Energisa
63 Caixa de À/edição TriÍásicaTAF

Padrão Energisa
64 Canaleta Sistema X 25mm TRAMONTINA
65 Canaleta Sistema X 32mm TRAMONTINA
66 Capacete Aba Total - C|assePLASTCOR

B-CA365
67 Chave de lluminação 2x30 EXATRON
68 Chave de lluminaÇão 2x60 EXATRON
69 ChaveBegulagem|SOLADATRAMONT|NA

P/ 1000W 12mm
70 Chave Teste TRAMONTINA
71 Cinto Abdominal p/ Eletricistalr/G CINTOS
72 Cinto Paraquedista p/lVG CINTOS

Eletricista
73 Conduíte Flexível 1'' l001vl TRAMONTINA
74 Conduíte Flexível 3r4 100M TRAMONTINA
75 Conector de Cunha Tipo IINTELLI

Cinza
76 Conector de Cunha Tipo lllNTELLl

Verde
77 Conector de Cunha Tipo llllNTELLl

Vermelho
78 Conector de Cunha Tipo IVINTELLI

Azul
79 Conector GTDU INTELLI
80 Conector Pedurante CPD 70 INTELLI
81 Conector PerÍurante CPD 95 INTELLI
82 Contactor 3TF 46 STECK
83 ContactoÍ 3TF 48 STECK
84 Contactor 3TF 50 STECK
85 Contactor 3TF 60 STECK
86 Curva de 1 p/ Eletroduto TRAMONTINA
87 Curva de 2 p/ Eletroduto TRAMONTINA
BB Curva de 3r4 p/ Eletroduto TBAIr/ONTINA
89 Disjuntor MonoÍásico 1OAÀ/P DECORLUX
90 Disjuntor MonoÍásico DECORLUX

1254N/P
91 Disjuntor ÍrrlonoÍásico 20AMP DECORLUX
92 Disjuntor ÍrrlonoÍásico 25AMP DECORLUX
93 Disjuntor lrr'lonoÍásico 30AMP DECORLUX
94 Disjuntor TriÍásico 1OOAMP DECORLUX

UND

UND

UND

1
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95' ' 'D§üàtorTrifásico 1OAMP DECORLUX
96 Disjuntor Trifâsico 125AMP DECORLUX
97 Disjuntor TriÍásico lSAMP DECORLUX
98 Disjuntor Trifásico 175AMP DECORLUX
99 Disjuntor Trifásico 25AtVP DECORLUX
100 Disjuntor Trifásico 30AtVP DECORLUX
101 Disjuntor Trifásico 40Atr/P DECORLUX
102 Disjuntor TriÍásico 504ÍVP DECORLUX
103 Disjuntor TriÍásico 60AÍr/P DECORLUX
104 Disjuntor Trifásico 70AMP DECORLUX'105 Disjuntor Trifásico 90AMP DECORLUX
1 06 Eletroduto de 1 112 Roscavel TRAMONTINA
107 Eletroduto de 1 Roscavel TRATUONTINA
108 Eletroduto de 3/4 Roscavel TBAIVONTINA
'1 09 Escada Alumínio 7 Degraus WBERTOLO
1 10 Escada Alumínio 9 Degraus WBERTOLO
'1 11 Escada Extensiva F|bTaWBERTOLO

7,20m
112 Fita Alta Tensão 10m DEGORLUX
1 13 Fita Bandit 3/4 30m DECORLUX
114 Fita de Alta Fusão DECORLUX
1 15 Fita de lsolamento deDECORLUX

Segurança
1 16 Fita lsolante 20m DECORLUX
117 Haste de Aterramento 1,5m INTELLI
118 Haste dê Aterramento 2,4m INTELLI
119 lnterruptor Duplo c/ TomadaTRAMONTINA

Sistema X
120 lnterruptoÍ Duplo de Embutir TRAIVONTINA
121 lnterruptor Duplo de EmbutirTRA[/ONTINA

c/ Tomada
122 lnterruptor Duplo Sistema X TRAMONTINA
123 lnterruptor Paralelo Duplo deTRAIvIONTINA

Embutrr
124 lnterruptor Paralelo SimplesTRAMONT|NA

de Embutir
125 lnterruptor Simples c/TRAI/ONTINA

Tomada Sistema X
126 lnterruptor Simples deTRAMONTINA

Embutir
127 lnterruptor Simples deTRAII/ONTINA

Embutir c/ Tomada
128 lnterruptor Simples SistemaTRAlvlONTlNA

X
lnterruptor Triplo de Embutir TBAIVONTINA
lnterruptor Triplo Sistema X TRAMONTINA
lsolador Epoxi 3/4 SIBRATEC

: -ina

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND
UND

UND
UND

UND
UND

UND

UND

UND

UND
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'132' ' ' lsotàdôres Tipo Roldana GERMER
133 lsolante Epoxi 112 SIBRATEC
134 Jogo de Chaves FendaSTRAMONTINA

lsolada
135 Jogo de Chaves PhillipsTRAMONT|NA

lsolada
136 Lâmpada Eletrônica 20W ELGIN
137 Lâmpada Led 10W BLUMENAU'138 Lâmpada Led 15W BLUMENAU'139 Lâmpada Led 20W BLUMENAU
140 LâmpadaLed20wTubular BLUMENAU
141 Lampada Led 25w BLUMENAU
142 Lampada Led 30w BLUMENAU
143 Lampada Led 40w BLUMENAU
144 Lampada Led 25wTubular BLUMENAU
145 Lampada Led 60w BLUMENAU
146 Lâmpada Vapor de SódioG-LIGHT

250W
147 Lâmpada Vapor de SódioG-LIGHT

400w'148 Lâmpada Vapor de Sód|oG-LIGHT
70w

149 Lâmpada Vapor MetálicoDEMAPE
250W

150 Lâmpada Vapor MetálicaDEMAPE
400w

'1 51 Luminária Dupla p/ LâmpadaBLUMENAU
20w

152 Luminária Dupla p/ LâmpadaBLUMENAU
40w

153 Luminária FibraE-27 BLUMENAU
154 Luminária Fibra E--40 BLUMENAU
155 Luminária Simples p/BLUMENAU

Lâmpada 20w
156 Luminária Simples p/BLUMENAU

Lâmpada 40w
157 Luva de Cobertura de BaixaELSA

Tensão - CA 25387
1 58 Luva lsolante de Baixa ELSA

Tensão até 1.000W - CA
29.775

159 Moitào com 2 Gornes ELEVAR
160 Moitão com 3 Gornes ELEVAR
'I 61 Oculos com antiembaçante -STEELFLEX

cA 13.077
162 Para Raio Polimérico 1sKV HUBBEL
163 ParaÍuso cabeça quadradaOLlVO

16x200m

PreÍcitura iVlunicipalde Caaporã - PB

SEIOR D: LICITAC0ES E CONTflAIOS

;;;ina J§J{
UND
UND
UND

50
100

10

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

200
600
600
600
400
200
600
600
400
150
300

UND

UND

UND

I.JND

UND

UND

UND

UND

UND

10

300

1000

200

200

100

200

100

20

20

UND
UND
UND

500
200
100

UND
UND
UND

1
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Ruo SolonÊo vcloro, 1O - Ccítro
CNP J: O8.EÁ5.ó4{,1ÕOOl-54
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165
166
167
168
169
170
171

1000
1000
1000
1000
1000
600

10

Palâfúso cabeça
16x300m
ParaÍuso Ne 10
ParaÍuso Ne 6
ParaÍuso No 7
Parafuso Ne 8
Parafuso Nq 9
PlaÍon Simples
Poste Circular
300t12
Poste Circular
300/9
Poste Concreto
10/150
Poste Concreto
10/300
Poste Concreto
1 1/300
Poste Concreto
71150
Poste Concreto
8/150
Poste Concreto
8/300
Poste ConcÍeto
9/150
Poste Concreto
9/300
Presilha pi Fita

TRAMONTINA
TRAMONTINA
TRAIVONTINA
ÍRAÀ/ONTINA
TRAI\/ONTINA
FOXLUX

Concreto PRETEL

quadradaOLlVO

Concreto PRETEL

Duplo TPRETET

Duplo TPRETEL

UND

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

300

10

10

10

10

10

300

150

1000

10

172

173

174

175

176

177

178

179

180

181

187

toÕ

190

191

Duplo

Duplo

Duplo

Duplo

Duplo

Duplo

de

TPRETEL

TPRETEL

TPRETEL

TPRETEL

TPRETEL

TPRETEL

AçoPERFILACO

2

5

5

10

182
183
184
185
186

UND
UND
UND
UND
UND

(Fecho)
Ouadro Comando 30x40 CELTTI
Quadro Comando 50x60 CELTTI
Ouadro Comando 60x100 CELTTI
Quadro Comando 60x80 CELTTI
Quadro dê Mediçâo CM-1 ICEM|G
Metálico
Quadro de tvledição c[I-7cEN,ílG
t\/etálico
Reator Vapor de Sódio 250W DEttIAPE
Ext.
Reator Vapor de Sódio 400WrDEN/APE
Ext.
Reator Vapor de Sódio ToWDEMAPE
Ext.
Reator Vapor Í\,4etálico DEIVAP E

1.000w En.
Reator Vapor Metálico 250WDEMAPE
Ext.

5

5
5
5
2
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193 ' "Reâtol Vapor Metálico 400WDEMAPE

Ext.
194 Reíletor de Led 100W LUMANTI
195 RêÍletor de Led 150W LUMANTI
196 ReÍletor de Led 200W LUIUANTI
197 Relé Falta de Fase EXATRON
198 Relé Fotoelétrico NA EXATRON
199 Relé Fotoelétrico NF EXATRON
2OO Suporte pl LâmpadaDECORLUX

(Rabicho)
201 Talabarte de PosicionamentoMG CINTOS

com Ajustador
202 Tampa Cega 4x2 TRAIVONTINA
203 Tampa Cega 4x4 TRAMONTINA
204 Terminal de Pressão 1Omm INTELLI
205 Terminal de Pressão 16mm INTELLI
206 Terminal de Pressão 6mm INTELLI
207 Tomada Dupla de Embutir TRAMONTINA
208 Tomada Slmples de Embutir TRAMONTINA
209 Tomada Sistema X Duplo TRAMONTINA
210 Tomada Sislema X Simples TRAMONTINA
211 Tomada Tripla de Embutir TRAMONTINA
212 Trilho p/ Disjuntores TWT

Total

UND

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
úNo
UND
UND
UND
do Lote:

20
20
20
20
30

1000
500

300

5

50
50
50
50
50

100
200

5o
í00
50
10

889.987.05
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: - EQt.rlPAi,J ENiO§ EL[TniCOS PÂBA, ILU[/l§1ÀÇAO PUBLTCA
cóDtco DtscRlMtNAçÃo MARCA UN|DADE oUANTIDADE
1 CONECTOR APACTINHOINTELLI UND 240

r2
2 CONECTOR APACTINHOINTELLI UND 24O

T1
3 CONECTOR APACTINHOINTELLI UND 240

T3
4 FITA ALTA FUSÃO 3M IOECORI-UX UND 4992
5 ISOLADOR PORCELANA GERMER UND lBO
6 ARMAÇÃO SECUNORRIA OLIVO UND 180
7 HASTER DEINTELLI UND 72

ATERRAMENTO 3/4 M
B DISJUNTOR 4OADECORLUX UND 120

MONOFASICO
9 DISJUNTOR 4OADECORLUX UND 120

TRIFASICO
10 DISJUNTOR sOADECORLUX UND 120

MONOFASICO
11 DISJUNTOR sOADECORLUX UND 120

TRIFASICO
12 DISJUNTOR GOADECORLUX UND 120

.MONOFASICO
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ELETRODUTO DE PVCTRAMONTINA
RIGIDO BOSCAVEL 25MM
3t4
SOOUETE PORCELANA E-DECORLUX
27
PARAFUSO OLHAL,l6X4OOOLIVO
À/N/

LUMINARIA ABERTA E-27 OLIVO
LAMPADA LED 9W BLUMENAU
BRAÇOS GALVANIZADOSOLIVO
1,OO MT
BRAÇOS GALVANIZADOSOLIVO
1,50 MT
BRAÇOS GALVANTZADOOLTVO
2,00 MT
BRAÇO GALVANTZADOOLTVO
3,00 MT
BASE PARA RELEEXATRON
FOTOELETRICO
CABO FIO FLEX 1,sOMM CORFIO
CABO FIO FLEX lO,OOMM CORFIO
CABO FIO FLEX 2,5OMM CORFIO
CABO FIO FLEX 4,OOMM CORFIO
CABO FIO FLEX 6,OOMM CORFIO
CABO FIO FLEX PPCORFIO
2,00x1 ,50MM
CABO FIO FLEX PPCORFIO
2,00x2,50MM
CABO MULTIPLEXADOMEGATRON
16MÍÚ
CABO FIO BIFASICO 25MM MEGATBON
CABO TRIFASICO MEGATRON
CONECTOR PERFURATEINTELLI
25MM
FITA BAIXA TENSÃO 3MDECORLUX
1gMM X 2OM

LAMPADAsOW LED BLUMENAU
LUMINARIA LED PUBLICAINBRAX
60w
LUMINARIA LED PÚBLICAINBRAX
67 A 100W
LUMINARIA LED PÚBLICAINBRAX
120 A 150w
PARAFUSO MAQUINAOLIVO
16X400 MM
PARAFUSO MAOUINAOLIVO
16X250 MM
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3000
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[S T CONTRAIOS

Total do Lote: 444.955,92

Total: 1.334-942.97

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:
Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado.
os preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma
proporÇão da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se poÍ
base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrlgaÇÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último Íeajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratanlê
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que esle ocorrer.
Nas aÍeriçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUTNTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas correrão poÍ conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO-EXECUTIVO
02.090-SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.25.752.1033.Í164 IMPL. DE MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇAO
PUBLICA
449O52OOOO 5OO EOUIPATVIENTOS E MATERIAL PERIVANENTE
449O52OOOO 751 EQUIPAIVIENTOS E MATERIAL PEBIVANENTE
02090.15.122.2005.20í 4 ]UANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE INFRA ESTRUTURA
339O3OOOOO 5OO MATERIAL DE CONSUN/O
339O3OOOOO 751 MATERIAL DE CONSUN/O
ESSAS DOTAÇÕCS POOERÀO SOFREB ALTERAÇÔES

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
a)O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte
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manêira: Mensdmente, paÍa ocorrer no prazo de trinta dias, contados do peÍíodo
de adimplemento de cada parcela.
b) De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo lvtunicipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza. determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉIMA. Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condiçÕes ê hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinatuÍa do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exêrcício
Íinanceiro de 2024, considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBBTGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento êÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
fiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contÍatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contralo,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, peÍmitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informaçóes pertinenles a êssas atribuiçóes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o foÍnecimento descrito na cláusula coÍÍespondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislaçáo
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, pêrante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - lvlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo ContÍatante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus alos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍoÍmes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
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exclulndo' "óü 'reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáí ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não ceder, lransferir ou subcontratar, no todo ou em pârte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do
Contratante;
g - Ívlanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçáo exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

clÁusuLA DECIMA - DA ALTERAÇÃo E RESclsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida lustiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos pÍevistos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supÍessões que se Íizerem nas compÍas, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigaçóes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições dos Arts.73 a
76. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAL!DADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçoes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garanlida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades prêvistas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência: b -
multa de mora de 0,5/" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçào total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da mulla ou indenizaçâo devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaÇáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA coMpENsAÇÃo FtNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍelivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo
calculados com utilização da seguinte fórmula: EIV = N x VP x l, onde: E lvl =
encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
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e'a'du efetivô pagamento; VP = valor da parcela a SeÍ paga: e I = índice de
compensaçáo financêira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação ÍinanceiÍa venha a ser extinto
ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA oÉOMA QUARTA. Do FORo:
Para dirimir as questÕes decorrentes dêste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente conlrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 25 de Abril de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

I

I

1cr{oqqe\.'o CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

AKPSERVICOSLTDA
CAMILA NAYANNE ARAUJO DA SILVA
024.252.913-50

PELO CONTRATADO

A K P SERVICOS Assinado dê forma dlgltalpor A K P

sÊRvlCOS LTDA2ó 18621 5000I 32

LTDA:26186215000132 o"aos, zo:q.04.25 r3:47:3r {3 oo'@efuíítw

Ruo Solomào Velop, 50 - Ccntro
CNP J: 06.Eó5.ô4rllOOOt.í
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